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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

           GABINETE DO PREFEITO  

 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 118, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 001-1/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa ELIEZER OLIVEIRA DE JESUS, que tem por objeto a Prestação de 

Serviço de Consultoria e Assessoria para Captação de Recursos e Elaboração de Prestação de 

Contas dos Programas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, 

Convênios e Transferências Federais. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 

fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 
GESTOR DO CONTRATO: 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

 Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

           GABINETE DO PREFEITO  

 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 119, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 001-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa CEGONHA SOLUCOES LTDA, que tem por objeto a contratação de 

serviço de empresa especializada nos serviços de intermediação, administração e implantação de 

um sistema informatizado e integrado de gestão, com utilização de cartão magnético ou 

microprocessado de gerenciamento de frota de veículos e máquinas, para fornecimento de filtros, 

aditivos, óleos lubrificantes, bem como módulo de gerenciamento e controle de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas, incluindo o fornecimento de mão de 

obra, peças, acessórios, serviços especializados em geral como reboque, retifica de motores, 

lataria, pintura, estofamento, elétrica, alinhamento e balanceamento de rodas em estabelecimentos 

credenciados por meio de sistema informatizado para atender os veículos e máquinas oficiais do 

Município de Bom Jesus da Serra, ou veículos e máquinas cedidos por outras repartições à 

disposição do Município ou veículos e máquinas que porventura venham a ser locados à serviço 

do órgão. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto 

na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Elinaldo Santos Silva - Matrícula n° 2119 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Elinaldo Santos Silva - Matrícula n° 2119 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Elinaldo Santos Silva - Matrícula n° 2119 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 120, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 001-8/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa VALERIA SILVA PORTO, que tem por objeto a Prestação de Serviços 

Profissionais de Show Artístico, com a banda KAIO OLIVEIRA, na execução musical dos 

festejos do nosso Senhor Bom Jesus da Serra/Festa de Agosto do Município de Bom Jesus da 

Serra – Bahia. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme 

disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 121, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 001 - 9/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 
Serra e a Empresa MVSJ SERVICOS MEDICOS LTDA, que tem por objeto Contratação de 
serviços médicos para atender às necessidades do Município de Bom Jesus da Serra, em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Edital de Credenciamento n° 001/2024, Termo de Referência e demais anexos. Os servidores 
deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa 
MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354 
 
FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354. 
 
Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 
Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 122, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 002-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE FRUTAS E POLPA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DA BACIA DO RIO ALMADA, que tem por objeto a 

Aquisição de gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar objetivando suprir as necessidades da 

Merenda Escolar deste Município. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 

fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

SUBSTITUTO 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

SUBSTITUTO 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 123, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 002-8/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa DIEGO RAMOS PRODUCOES LTDA, que tem por objeto a Prestação de 

Serviços Profissionais de Show Artístico da banda O REI DO PISEIRO, na execução musical dos 

festejos do nosso Senhor Bom Jesus da Serra/Festa de Agosto do Município de Bom Jesus da 

Serra – Bahia. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme 

disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 124, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 002-9/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa DM EQUIPAMENTOS E SERVICOS HOSPITALARES LTDA, que tem 

por objeto a Aquisição de 1 (um) Auto Transformador Trifásico 20 KVA 220V/380V/440V+N 

52A/30A/26A, para atender as necessidades das Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Bom Jesus da Serra, Bahia. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 

conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172 

SUBSTITUTO 

Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172 

SUBSTITUTO 

Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
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PORTARIA Nº 125, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 003-1/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa I9 ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com montagem 

e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos 

da Administração Municipal. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 

conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243  

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
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_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 126, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 003-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa IMASTER SERVICOS LOCACOES E ESTRUTURAS LTDA, que tem 

por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de 

infraestrutura para eventos com montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando 

a realização de Festas Tradicionais e Eventos da Administração Municipal. Os servidores deverão 

exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG 

nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Autenticação: 3FC85496A4-7815B85DA8-1A89A53AA6-D3A45B7B42 | Edição: 765

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

           GABINETE DO PREFEITO  

 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 127, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 003-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa H DA CRUZ SANTANA, que tem por objeto a Aquisição de material 

permanente para atender as necessidades das Secretarias do município de Bom Jesus da Serra, 

Bahia e setores ligados as mesmas. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 

fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

SUBSTITUTO 

Igeselma Amaral Santana - Matrícula nº 441 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

SUBSTITUTO 

Igeselma Amaral Santana - Matrícula nº 441. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 128, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 003-8/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 
Serra e a Empresa M DO NASCIMENTO OLIVEIRA PRODUCOES, que tem por objeto a 

Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico da banda 1 MILHÃO, na execução musical 
dos festejos do nosso Senhor Bom Jesus da Serra/Festa de Agosto do Município de Bom Jesus da 
Serra – Bahia. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme 
disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 
 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 
SUBSTITUTO 
Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   
 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 
SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 
 
Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 
inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra

Autenticação: 3FC85496A4-7815B85DA8-1A89A53AA6-D3A45B7B42 | Edição: 765

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

           GABINETE DO PREFEITO  

 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 129, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 004-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa I9 ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com montagem 

e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos 

da Administração Municipal. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 

conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243  

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 130, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 004-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 
Serra e a Empresa AMNIS LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de Saúde e de 
apoio diagnóstico para atender às necessidades do Município de Bom Jesus da Serra/BA, em 
caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. Os servidores deverão exercer as atividades de 
gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 
atualizada. 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354 
 
FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354. 
 
Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 
Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 131, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 004-8/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa E SHOW.COM LTDA, que tem por objeto a Prestação de Serviços 

Profissionais de Show Artístico da banda HEYTOR O BOYZINHO, na execução musical dos 

festejos do nosso Senhor Bom Jesus da Serra/Festa de Agosto do Município de Bom Jesus da 

Serra – Bahia, cuja descrição encontra-se detalhada no processo administrativo da contratação. 

Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 

Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 132, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 005-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 
Serra e a Empresa EDNALDO SERGIO MAIO DA SILVA, que tem por objeto a Prestação de 
Serviços Profissionais de Show Artístico, com SINHO FERRARY e banda, na execução musical 
nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água Bela do Município de Bom Jesus da Serra - Ba. Os 
servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução 
Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 
 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 
SUBSTITUTO 
Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   
 
FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 
SUBSTITUTO 
Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 
 
Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 
Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 133, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 005-6/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa JULIO HERMINIO LUZ LTDA, que tem por objeto a contratação de 

Pessoa Jurídica especializada para Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a 

banda MADERADA DO ARROCHA, na execução musical nos festejos juninos do Município de 

Bom Jesus da Serra, Bahia, cuja descrição encontra-se detalhada no processo administrativo da 

contratação. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme 

disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 134, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 006-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa VALDEMAR RIBEIRO SANTOS, que tem por objeto a Aquisição de 

gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar objetivando suprir as necessidades da Merenda 

Escolar deste Município. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 

conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

SUBSTITUTO 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

SUBSTITUTO 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 135, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 009-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa DM EQUIPAMENTOS E SERVICOS HOSPITALARES LTDA, que tem 

por objeto a Prestação de Serviço objetivando a manutenção preventiva em equipamento de Raios 

- X e recalibração das correntes de MA e KV, e revisão geral em processadora automática. Os 

servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução 

Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 

SUBSTITUTO 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 

SUBSTITUTO 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 136, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 010-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa DM IMAGEM - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto a Aquisição de Revelador, 

Fixador e Filme de Raio – X, para atender as necessidades das Secretaria Municipal de Saúde do 

município de Bom Jesus da Serra, Bahia. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 

fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172 

SUBSTITUTO 

Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172 

SUBSTITUTO 

Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 137, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 001-10/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa MARIA LUCIA PEREIRA LIBARINO, que tem por objeto a Aquisição 

de gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender 

o Programa Nacional de Alimentação Escolar objetivando suprir as necessidades da Merenda 

Escolar deste Município. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 

conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

SUBSTITUTO 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

SUBSTITUTO 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 138, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 007-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa CASA DE APOIO CONQUISTA LTDA, que tem por objeto o Prestação 

de Serviço de Contratação de empresa para prestação de serviços de Hospedagem e fornecimento 

de Refeições (Café da Manhã, Almoço e Janta), para atender aos pacientes e acompanhantes deste 

Município em Tratamento Fora de Domicílio (TFD), na Cidade de Vitória da Conquista – Ba. Os 

servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução 

Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172 

SUBSTITUTO 

Fernanda Meira - Matrícula n° 2392 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Valdirene Oliveira Rocha Andrade - Matrícula n° 172 

SUBSTITUTO 

Fernanda Meira - Matrícula n° 2392. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 139, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 009-9/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa RAQUEL QUEIROZ DE OLIVEIRA, que tem por objeto a Aquisição de 

gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar objetivando suprir as necessidades da Merenda 

Escolar deste Município. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 

conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

SUBSTITUTO 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

SUBSTITUTO 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 140, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 010-3/2023, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa ELETROFIO LTDA, que tem por objeto a Aquisição de Material de 

Construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus 

de Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão 

e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290  

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 141, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 011-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa AP COMERCIO DE CONSTRUCAO LTDA, que tem por objeto a 

Aquisição de Material de Construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais do 

Município de Bom Jesus de Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Os servidores deverão 

exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG 

nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

 Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 142, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 012-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa IMASTER SERVICOS LOCACOES E ESTRUTURAS LTDA, que tem 

por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de 

infraestrutura para eventos com montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando 

a realização de Festas Tradicionais e Eventos da Administração Municipal. Os servidores deverão 

exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG 

nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
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gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 143, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 013-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa I9 ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com montagem 

e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos 

da Administração Municipal. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 

conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 144, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 014-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa IMASTER SERVICOS LOCACOES E ESTRUTURAS LTDA, que tem 

por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de 

infraestrutura para eventos com montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando 

a realização de Festas Tradicionais e Eventos da Administração Municipal. Os servidores deverão 

exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG 

nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 145, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 015-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa I9 ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com montagem 

e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos 

da Administração Municipal. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 

conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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PORTARIA Nº 146, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 016-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa IMASTER SERVICOS LOCACOES E ESTRUTURAS LTDA, que tem 

por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de 

infraestrutura para eventos com montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando 

a realização de Festas Tradicionais e Eventos da Administração Municipal. Os servidores deverão 

exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG 

nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
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PORTARIA Nº 147, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 017-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa I9 ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto o Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com montagem 

e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos 

da Administração Municipal. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 

conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
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gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 148, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 018-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa IMASTER SERVICOS LOCACOES E ESTRUTURAS LTDA, que tem 

por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de 

infraestrutura para eventos com montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando 

a realização de Festas Tradicionais e Eventos da Administração Municipal. Os servidores deverão 

exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG 

nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

 Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

SUBSTITUTO 

Ilva Santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
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PORTARIA Nº 149, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 002-10/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa GENILTON DOS SANTOS ROCHA, que tem por objeto a Aquisição de 

Material de Limpeza e descartáveis para atender as necessidades das Secretarias do Município de 

Bom Jesus de Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Os servidores deverão exercer as 

atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, 

em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

 Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
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PORTARIA Nº 150, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 003-10/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA MEIRA, que tem por objeto a Aquisição 

de Material de Limpeza e descartáveis para atender as necessidades das Secretarias do Município 

de Bom Jesus de Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Os servidores deverão exercer as 

atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, 

em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

 Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
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PORTARIA Nº 151, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 004-10/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa RIO’S LIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, que 

tem por objeto a Aquisição de Material de Limpeza e descartáveis para atender as necessidades 

das Secretarias do Município de Bom Jesus de Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Os 

servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução 

Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra

Autenticação: 3FC85496A4-7815B85DA8-1A89A53AA6-D3A45B7B42 | Edição: 765

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

           GABINETE DO PREFEITO  

 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 152, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 005-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa ROGERIO DOS SANTOS DE POCOES, que tem por objeto a Aquisição 

de itens para compor os kits de natalidade destinados à gestantes beneficiárias de Programas 

Sociais coordenados pela Secretaria de Assistência Social, deste Município. Os servidores 

deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa 

MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Higia Cristina Alves Silva - Matrícula n° 2234 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Higia Cristina Alves Silva - Matrícula n° 2234 

SUBSTITUTO 

Rosineis Santos da Paixão - Matrícula n° 2238 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Higia Cristina Alves Silva - Matrícula n° 2234 

SUBSTITUTO 

Rosineis Santos da Paixão - Matrícula n° 2238. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 153, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 006-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa AUREA DERIVADOS DE PETRÓLEO LIMITADA, que tem por objeto 

a Contratação de empresa, com posto de abastecimento situado na sede do Município de Bom 

Jesus da Serra para fornecimento de combustíveis para atender a demanda da frota da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão 

e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Elinaldo Santos Silva - Matrícula n° 2119 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Elinaldo Santos Silva - Matrícula n° 2119 

SUBSTITUTO 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 

TITULAR 

Elinaldo Santos Silva - Matrícula n° 2119 

SUBSTITUTO 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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PORTARIA Nº 154, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 006-6/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa MIXX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, que tem por objeto a 

Contratação de empresa especializada de engenharia para execução de obra de Pavimentação em 

intertravados de Ruas na sede do Município de Bom Jesus da Serra - BA, Contrato de Repasse n° 

943640/2023, proposta n° 044193/2023 do Ministério das Cidades. Os servidores deverão exercer 

as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 

05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Francisco Gonçalves Rocha - Matrícula n° 2212 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Francisco Gonçalves Rocha - Matrícula n° 2212 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Francisco Gonçalves Rocha - Matrícula n° 2212 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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PORTARIA Nº 155, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 006-9/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa H DA CRUZ SANTANA, que tem por objeto a Aquisição de material 

permanente para atender as necessidades das Secretarias do município de Bom Jesus da Serra, 

Bahia e setores ligados as mesmas. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 

fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

SUBSTITUTO 

Igeselma Amaral Santana - Matrícula nº 441 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

SUBSTITUTO 

Igeselma Amaral Santana - Matrícula nº 441. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
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gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 156, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 006-10/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa PATRICIA TELES GOES, que tem por objeto a Aquisição de bolsas 

organizadoras para material didático destinadas aos professores da rede pública de Ensino do 

município de Bom Jesus da Serra, Bahia. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 

fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

SUBSTITUTO 

Elka Angelica Meira Cascaes - Matrícula n° 604   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

SUBSTITUTO 

Elka Angelica Meira Cascaes - Matrícula n° 604. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
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PORTARIA Nº 157, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 007-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa VILMA VITALINA DE OLIVEIRA 82685240578, que tem por objeto a 

Prestação de serviços de Transporte escolar, com o escopo de transportar os estudantes do Ensino 

fundamental e médio da rede municipal e estadual  de ensino, de várias localidades do Município 

(zona urbana e rural) até as instituições de ensino em que se encontram matriculadas, conforme 

quantitativos e especificações contidas no Termo de Referência anexo ao edital do certame. Os 

servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução 

Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Adenilson Brito de Oliveira - Matrícula n° 000313 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Adenilson Brito de Oliveira - Matrícula n° 000313 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243   

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Adenilson Brito de Oliveira - Matrícula n° 000313 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
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gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 158, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 007-9/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa FREDI PNEUS LTDA, que tem por objeto a aquisição de Pneus para atender 

a demanda da frota do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia. Os servidores deverão exercer 

as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 

05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Ilva santos Brito - Matrícula n° 2290 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Ilva santos Brito - Matrícula n° 2290. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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PORTARIA Nº 159, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 007-10/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE FRUTAS E POLPA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DA BACIA DO RIO ALMADA, que tem por objeto a 

Aquisição de gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar objetivando suprir as necessidades da 

Merenda Escolar deste Município. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 

fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

SUBSTITUTO 

 Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Fernanda Rosa Souza da Silva - Matrícula n° 2387 

SUBSTITUTO 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
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gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 160, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 008-6/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa MERCANTIL JK LTDA, que tem por objeto a Aquisição de Brinquedos 

Infláveis para atender as necessidades das Secretarias Municipal de Educação de Bom Jesus da 

Serra, Bahia. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme 

disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

SUBSTITUTO 

Igeselma Amaral Santana - Matrícula nº 441 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Selma Moreira Cunha - Matrícula n° 83 

SUBSTITUTO 

Igeselma Amaral Santana - Matrícula nº 441. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765
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PORTARIA Nº 161, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 008-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa VALQUIRIO ROCHA DA SILVA 26049128804, que tem por objeto a 

Prestação de serviços de Transporte escolar, com o escopo de transportar os estudantes do Ensino 

fundamental e médio da rede municipal e estadual  de ensino, de várias localidades do Município 

(zona urbana e rural) até as instituições de ensino em que se encontram matriculadas, conforme 

quantitativos e especificações contidas no Termo de Referência anexo ao edital do certame. Os 

servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução 

Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Ademilson Brito de Oliveira - Matrícula n° 000313 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

 Ademilson Brito de Oliveira - Matrícula n° 000313 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Ademilson Brito de Oliveira - Matrícula n° 000313 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

           GABINETE DO PREFEITO  

 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 162, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 008-9/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 
Serra e a Empresa CLINICA MEDICA DE CACULE LTDA, que tem por objeto a 
Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de Saúde e de apoio diagnóstico 
para atender às necessidades do Município de Bom Jesus da Serra/BA, em caráter complementar 
ao Sistema Único de Saúde. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 
conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 
 Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354 
 
FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354. 
 
Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 
Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

           GABINETE DO PREFEITO  

 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 163, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 009-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa LUAN NASCIMENTO LUZ, que tem por objeto a Aquisição de gêneros 

alimentícios para atender as necessidades das Secretarias do município de Bom Jesus da Serra, 

Bahia e setores ligados as mesmas. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 

fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

 Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 164, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 010-9/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS, que tem por objeto a prestação de serviço 

de seguro total com assistência 24 horas em todo território nacional do veículo oficial Ambulância 

Hilux 4X4-MT, de propriedade da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, Bahia. Os 

servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução 

Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354 

SUBSTITUTO 

Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354 

SUBSTITUTO 

Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 165, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 011-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 
Serra e a Empresa TIAGO LUIZ TEIXEIRA OLIVEIRA, que tem por objeto a 
Credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de Saúde e de apoio 
diagnóstico para atender às necessidades do Município de Bom Jesus da Serra/BA, em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão 
e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 
atualizada. 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354 
 
FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354. 
 
Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 
Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 166, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 012-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 
Serra e a Empresa LOPES MEDICAL CARE LTDA, que tem por objeto a Credenciamento de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de Saúde e de apoio diagnóstico para atender às 
necessidades do Município de Bom Jesus da Serra/BA, em caráter complementar ao Sistema 
Único de Saúde. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme 
disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354 
 
FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354. 
 
Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 
Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra

Autenticação: 3FC85496A4-7815B85DA8-1A89A53AA6-D3A45B7B42 | Edição: 765
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 167, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 013-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 
Serra e a Empresa KALLIL AMORIM OLIVEIRA SANTOS, que tem por objeto a 
Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de Saúde e de apoio diagnóstico 
para atender às necessidades do Município de Bom Jesus da Serra/BA, em caráter complementar 
ao Sistema Único de Saúde. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização 
conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 
GESTOR DO CONTRATO: 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354 
 
FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 
Fernanda Silva Meira - Matrícula n° 2392 
SUBSTITUTO 
Jerre Moreira do Carmo - Matrícula n° 354. 
 
Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 
Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 168, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 014-7/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa 2A ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada de engenharia para execução de obra dos vestiários da Areninha no município de 

Bom Jesus da Serra - Bahia, objeto do convênio firmado com a Superintendência dos Desportos 

do Estado da Bahia - SUDESB. Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e 

fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão 

atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Francisco Gonçalves Rocha - Matrícula n° 2212 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Francisco Gonçalves Rocha - Matrícula n° 2212 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Francisco Gonçalves Rocha - Matrícula n° 2212 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 169, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 
SERRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato nº 020-3/2024, firmado entre o Município de Bom Jesus da 

Serra e a Empresa AP COMERCIO DE CONSTRUCAO LTDA, que tem por objeto a 

Aquisição de Material de Construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais do 

Município de Bom Jesus de Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Os servidores deverão 

exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG 

nº 05/2017, em sua versão atualizada. 

 

GESTOR DO CONTRATO: 
Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

 

FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243 

 

FISCAIS TÉCNICOS: 
TITULAR 

Elenildo Moreira de Araújo - Matrícula n° 2038 

SUBSTITUTO 

Carine Santana do Carmo - Matrícula n° 2243. 

 

Art. 2° - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

 

Art. 3° - Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições 

inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOM JESUS DA SERRA

ESTADO  DA BAHIA
Praga Vitorino Jose Alves, n° 112, Centro, Born Jesus da Serra-Bahia.

Fone/Fax:  77 3461 -1012

ATA DE  REGISTRO DE PRECOS n° oo7/2o24

EDITAL DO PREGA0 ELETRONICO/SRP N° 010/2024

PROCESSO N° 120/2024

Aos  27  (vinte  e  sete)  dias  de  agosto  do  ano  de  2024,  0  MUNIcl`PIO  DE  BOM  JESUS  DA SERRA,  ESTADO  DA  BAHIA,

atrav6s da  Prefeitura  Municipal de  Born Jesus da Serra,  pessoa jur`dica  de  direito  ptlblico  interno,  Inscrita  no CNPJ  no

16.418.709/0001-41,  situada  a  Pra?a  Vitorino  Jos6  Alves,  n°  112,  Centro,  Born  Jesus  da  Serra,  Bahia,  neste  ato

representado  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr.  JORNANDO  VILASBOAS  ALVES,  brasileiro,  maior,  casado,  portador  da

c6dula  de  identidade  no  0125756828,   expedida   pela  SSP/BA  e  cadastrado  no  CPF  sob  o  no   133.083.435   -  68,

residente  e  domiciliado  na  Praca  Vitorino  Jos6 Alves,  n°  22,  Centro,  na  cidade  de  Born Jesus  da  Serra,  Bahia,  figura

h                   neste ato  como  coparticlpante  o  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCACAO,  pessoajuri'dica  de  direito   publico,  com  sede

na  Praca Vitorino Jose Alves,  n°  112,  Centro,  Born Jesus da  Serra,  Bahia,  inscrito  no CNPJ  sob o  no 30.708.501/0001-

98,   neste   ato   representado   pela   sua   gestora,   Sra.    IGESELMA   AMARAL   SANTANA,   brasileira,   major,   solteira,

portadora  da c6dula  de  identidade  n° 5883713 -27  expedida  pela SSP-BA e cadastrada  no CPF  no 692.534.205 53,

residente  na  Travessa  Jos6  Durval  de  Oliveira,  n°  35,  Bairro  Centro,  Born Jesus  da  Serra,  Bahia,  CEP  45.258-000,

considerando  o julgamento  da  licita¢ao  na  modalidade  de  pregao,  na forma  eletr6nica,  para  REGISTRO  DE  PRECOS

no   011/2024,   Processo   Administrativo    n.0    120/2024,    RESOLVE   registrar   os   pregos   da     empresa    indicada   e

qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classifica?ao  por  ela  alcan¢ada  e  na  quantidade   cotada,  atendendo  as

condic6es   previstas   no   Edital  de   licita¢ao   ou   Aviso   da   Contratacao   Direta,   sujeitando-se   as   partes   as   normas

constantes  na   Lei   no   14.133,   de   1°  de  abril  de  2021,   no   Decreto   n.°   11.462,   de  31  de   marGo  de  2023,   e  em

conformidade com as disposi¢6es a  seguir:

a
1.             DO OBJETO

1.1.       A  presente  Ata  tern  por  objeto   a  aquisicao  de   material  de  consumo   para   atender  as   necessidades  das

Secretaria  de  EducaGao  do  munic`pio de Born Jesus da Serra,  Bahia,  oriundo do  edital cle  Licitacao  no 011/2024,  que

6 parte integrante desta Ata  de Registro de Pre?os  n° 007/2024, assim como as propostas cujos  precos tenham sido

registrados,  independentemente de transcricao.

2.        DOSPRECOS, ESPECIFICAC6ES E QUANTITATIVOS

2.1.    0  preco  registrado,  as  especificac6es  do  objeto,  as  quantidades  minimas  e  maximas  de  cada  item,

fornecedor e as demais condi?6es ofertadas na  proposta sao as que estao anexas a esta  ata:

FORNECEDOR: GENILTON  DOS SANTOS  ROCHA

CNPJ sob o no 31.592.556/0001-48

ENDEREco:  mACA viTORINo josE ALVEs,  NO 139,  BAiRRO:  CENTBO,  BOM jEsus DA SERRA

-BA. CEP 45.258 -000.

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra

Autenticação: 3FC85496A4-7815B85DA8-1A89A53AA6-D3A45B7B42 | Edição: 765

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOM JESUS  DA SERRA

ESTADO  DA BAHIA
Praca Vitorino Jos6 Alves, n° 112, Centro, Born Jesus da Serra-Bahia.

Fone/Fax:  77 3461 -1012

2.2.    A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de precos consta como anexo a esta Ata.

3.        6RGAO(S)GERENCIADOREPARTICIPANTE(S)

3.1.    0 6rgao gerenciador sera  a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA.

3.2.    Sao 6rgaos e entidades  publicas  participantes do  registro de preeos:

6RGAOS PARTICIPANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCACAO

f\

a

4.        DAADESAOAATADE  REGISTRO  DE  PRECOS(itemobrigat6rio)

4.1.    Nao  sera  admitida  a   adesao  a  ata  de  registro  de  pre¢os  decorrente  desta   licitagao,   conforme  justificativa

apresentada nos estudos tecnicos preliminares.

4.2.    Durante  a  vigencia  da  ata,  os  6rgaos  e  as  entidades  da  Administraeao  Pdblica  federal,  estadual,  distrital  e

municipal que  nao  participaram do  procedimento  de  lRP  poderao  aderir a  ata  de  registro  de  pre¢os  na  condi?ao de

nao participantes, observados os seguintes requisitos:

4.3.    apresentacao  de justificativa  da  vantagem  da  adesao,  inclusive  em  situa?6es  de  provavel  desabastecimento

ou descontinuidade de servi?o  pl]blico;

4.4.    demonstra?ao  de  que  os  valores  registrados  estao  compativeis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na

forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021;  e

4.5.    consulta e aceitagao  pr6vias do 6rgao ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.6.    A  autoriza?ao  do  6rgao  ou  entidade  gerenciadora  apenas  sera  realizada  ap6s  a  aceita?ao  da  adesao  pelo

fornecedor.

4.7.    0 6rgao ou  entidade gerenciadora  podera  rejeitar ades6es caso elas  possam  acarretar prejui'zo  a  execucao de

seus pr6prios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

4.8.    Ap6s a autorizacao do 6rgao ou da entidade gerenciadora, o 6rgao ou entidade nao  participante devera efetivar

a aquisicao ou a contrata?ao solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigencia da ata.

4.9.    0   prazo   de   que   trata   o   subitem   anterior,   relativo   a   efetiva?ao   da   contrata?ao,   podera   ser   prorrogado

excepcionalmente,   mediante   solicita?ao   do   6rgao   ou   da   entidade   nao   participante   aceita   pelo   6rgao   ou   pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigencia da ata de registro de pregos.

4.10.     0 6rgao ou a entidade  podera  aderir a  item da  ata  de registro de precos  da  qual seja  integrante,  na qualidade

de  nao  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  nao tenha  quantitativo  registrado,  observados  os  requisitos do

item 4.1.
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Dos limites para as ades6es

4.11. As aquisic6es ou  contratac6es  adicionais  nao  poderao  exceder,  por 6rgao  ou  entidade,  a  cinquenta  por cento

dos quantitativos dos itens do instrumento  convocat6rio  registrados  na  ata  de  registro de  pregos  para  o gerenciador

e para os participantes.

4.12. 0  quantitativo  decorrente  das  ades6es  nao  podera  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada

item  registrado  na  ata  de  registro  de  pre?os  para  o  gerenciador e  os  participantes,  independentemente  do  ndmero

de 6rgaos ou entidades nao participantes que aderirem a ata de registro de pre¢os.

4.13.Para   aquisicao   emergencial   de   medicamentos   e   material   de   consumo   medico-hospitalar   por   6rgaos   e

entidades  da  Administra?ao  Pdblica  federal,  estadual,  distrital  e  municipal,  a  adesao  a  ata  de  registro  de  precos

gerenciada  pelo  Minist6rio da  Sadde  nao estara  sujeita  ao  limite  previsto  no  item 4.7.

4.14.A  adesao  a  ata  de  registro  de  precos  por  6rg5os  e  entidades  da  Administra¢ao  Pi]blica  estadual,  distrital  e

municipal podera  ser exigida  para fins de transferencias vo`untarias,  n5o  ficando  sujeita  ao  limite  de  que trata  o  Item

4.7,   desde   que   seja   destinada   a   execu?ao   descentra`izada   de   programa   ou   projeto   federal   e   comprovada   a

compatibilidade dos pre¢os  registrados com os valores praticados no mercado  na forma do art. 23 da Lei  no  14.133,

de 2021.

Vedagao a acr6scimo de quantitativos

4.15. E vedado efetuar acr6scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pre?os.

5.        VALIDADE, FORMALIZA¢AO DAATA DE REGISTRO DE  PRE¢OS

5.1.    Avalidade  da  Ata  de  Registro  de  Pre?os  sera  de  1  (urn)  ano,  contado  a  partir do  primeiro  dia  util subsequente  a

data  de  divulga¢ao  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  peri'odo,  mediante  a  anuencia  do  fornecedor,  desde

que comprovado o preco vantajoso.

5.2.    0  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  pre?os  ter5  sua  vigencia  estabelecida  no  pr6prio  instrumento

contratual  e  observara   no   momento   da  contrataeao   e  a  cada  exerci'cio  financeiro  a  disponibilidade  de  cr6ditos

or?amentarios,  bern como  a  previsao  no  plano p`urianual,  ciuando  ultrapassar  1  (urn) exercicio financeiro.

5.3.    Na  formalizaeao  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  devera  haver  a  indicaeao  da  disponibilidade  dos

cr6ditos orcament5rios respectivos.

5.4.    A   contrata?ao   com   os   fornecedores   registrados   na   ata   sera   formalizada   pelo   6rgao   ou   pela   entidacle

interessada  por  interm6dio  de  instrumento  contratual,  emissao  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorizaeao  de

compra ou outro instrumento habil,  conforme o art. 95 da  Lei no 14.133, de 2021.

5.5.    0  instrumento  contratual de  que trata  o  item  5.2.  devera  ser assinado  no  prazo  de validade  da  ata  de  registro

de pre?Os.

5.6.    Os  contratos  decorrentes  do sistema  de  registro  de  pre?os  poderao ser alterados,  observado  o  art.124 da  Lei

no 14.133, de 2021.

5.7.    Ap6s  a  homologa?ao  da  licita?ao  ou  da  contratacao  direta,  deverao  ser  observadas  as  seguintes  condi?6es
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para formalizacao da ata de registro de pre?os:

5.8.    Serao  registrados  na  ata  os  precos  e  os  quantitativos  do  adj.udicatario,  devendo  ser observada  a  possibiliclade

de  o   licitante   oferecer  ou   nao   proposta   em   quantitativo   inferior  ao   maximo   previsto   no   edital   ou   no   aviso   de

contratacao direta e se obrigar nos limites dela;

5.9.    Sera inclu`do na ata,  na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.10.Aceitarem   cotar  os   bens,   as   obras   ou   os   servi?os   com   precos   iguais   aos   do   adjudicatario,   observada   a

classifica?ao da licita?ao;  e

5.11. Mantiverem  sua  proposta  original.

5.12. Sera  respeitada,  nas contrata?6es,  a ordem de classifica?ao dos licitantes ou  dos fornecedores  registrados na

ata.

5.13. 0  registro  a  que  se  refere  o  item  5.4.2  tern  por  objetivo  a  forma?ao  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de

impossibilidade de atendimento  pelo  signatario  da  ata.

5.14. Para fins da  ordem  de classifica?ao,  os  licitantes  ou fornecedores que aceitarem  reduzir suas  propostas  para  o

preco do adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem sua  proposta original

5.15.A  habilita?ao  dos  licitantes  que  compor5o  o  cadastro  de  reserva  a  que  se  refere  o  item  5.4.2.2  somente  sera

efetuada quando houver necessidade de contrata?ao dos licitantes remanescentes,  nas seguintes hip6teses:

5.16. Quando  o  licitante vencedor  nao  assinar  a  ata  de  registro  de  precos,  no  prazo  e  nas  condi?6es  estabelecidos

no edital ou no aviso de contrataeao direta; e

5.17.Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do  registro  de  pre?os  nas  hip6teses  previstas  no

item 9.

5.18.0    preco    registrado    com    indica?ao    dos    licitantes    e    fornecedores    sera    divulgado    no    PNCP    e   ficara

disponibilizado durante a vigencia da  ata de  registro  de pre¢os.

5.19.Ap6s a  homologa?ao  da  licita?ao  ou  da contrata¢ao  direta,  o  licitante  mais  bern classificado  ou  o fornecedor,

no  caso  da  contratacao  direta,  sera  convocado  para  assinar  a  ata  de  registro  de  pre?os,  no  prazo  e  nas  condi?6es

estabelecidos no edital de  licita?ao ou  no  aviso  de contratacao direta,  sob  pena  de decair o direito,  sem  prejuizo  das

sanc5es previstas na  Lei  n° 14.133, de 2021.

5.20. 0 prazo de convoca?ao  podera  ser prorrogado  1 (uma) vez,  por igual periodo,  mediante solicitacao do licitante

ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa

seja aceita  pela Administraeao.

5.21.A  ata   de   registro   de   preeos   sera   assinada   por   meio   de  assinatura   digital  e   disponibilizada   no   Sistema   de

Registro de Pre?os.

5.22. Quando o convocado  nao assinar a ata de registro de pre?os no  prazo e  nas condi?6es estabelecidos no edital

ou  no aviso  de contrata?ao,  e  observado o  disposto  no  item  5.7,  observando  o  item  5.7 e  subitens,  fica facultado  a

Administraeao convocar os licitantes  remanescentes do cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classifica?ao,  para faze-

lo em igual prazo e  nas condiG6es  propostas  pelo  primeiro classificado.

5.23. Na   hip6tese  de   nenhum  dos  licitantes  que  trata   o   Item   5.4.2.1,   aceitar  a  contrata¢ao   nos  termos  do   item

anterior,  a Administra?ao,  observados o va`or estimado  e  sua  eventual atualizacao  nos termos do  edital ou  do aviso
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de contratacao direta,  podera:

5.24.Convocar   para    negocia¢ao    os    demais    licitantes   ou   fornecedores    remanescentes   cujos    pre?os   foram

registrados sem  reducao,  observada  a  ordem de classifica¢ao, com vistas a  obten¢ao de preco  melhor,  mesmo que

acima do preco  do adjudicatario;  ou

5.25.Adjudicar   e   firmar   o   contrato   nas   condic6es   ofertadas   pelos   licitantes   ou   fornecedores   remanescentes,

atendida a ordem classificat6ria, quando frustrada a negociagao de melhor condi¢ao.

5.26.A existencia de pre¢os registrados implicara compromisso de fornecimento nas condi¢6es estabelecidas,  mas

nao obrigara a Administracao a contratar, facultada a  realizacao de licita?ao especifica  para a aquisicao  pretendida,

desde que devidamente justificada.

6.        ALTERACAO OU ATUALIZA?AO  DOS PRECOS REGISTRADOS

A

A

6.1.    Os  pre¢os  registrados  poderao  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrencia  de  eventual  redu?ao  dos  pre¢os

praticados  no  mercado  ou  de fato  que eleve  o custo  dos  Dens,  das obras  ou dos servicos  registrados,  nas  seguintes

situae6es:

6.2.    Em   caso   de  forca   maior,   caso  fortuito   ou  fato   do   pr'ncipe  ou   em   decorrencia   de  fatos   imprevis(veis   ou

previsiveis  de  consequencias  incalculaveis,  que  inviabilizem  a  execueao  da  ata  tal como  pactuada,  nos  termos  da

all'nea "d" do inciso  11  do caput do art.124 da  Lei  no 14.133,  de 2021;

6.3.    Em  caso  de  cria¢ao,  altera?ao  ou  extin¢ao  de  quaisquer tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniencia  de

disposi?6es legais, com comprovada repercussao sobre os precos  registrados;

6.4.    Na   hip6tese   de   previs5o   no   edital   ou   no   aviso   de   contrata?ao   direta   de   clausula   de   reajustamento   ou

repactuacao sobre os pre?os registrados,  nos termos da  Lei  no 14.133,  de 2021.

6.5.    No  caso   do  reajustamento,   devera   ser  respeitada   a   contagem  da   anualidade   e  o   `ndice  previstos   para   a

contrata?ao;

6.6.    No caso da  repactua¢ao,  podera ser a  pedido do interessado, conforme criterios definidos para a contrata?ao.

7.        NEGOCIACAODEPRE¢OSREGISTRADOS

7.1.    Na  hip6tese de o preeo registrado tornar-se superior ao  preco praticado  no mercado  por motivo superveniente,

o 6rgao ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redu?ao do pre?o registrado.

7.2.    Caso   nao   aceite   reduzir  seu   pre¢o   aos  va`ores   praticados   pelo   mercado,   o  fornecedor  sera   liberado   do

compromisso assumido quanto ao item registrado,  sem aplica¢ao de penalidades administrativas.

7.3.    Na  hip6tese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocara  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
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ordem  de  classificagao,  para  verificar se  aceitam  reduzir  seus  precos  aos  valores  de  mercado  e  nao  convocara  os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.4.    Se nao obtiver exito  nas  negociae6es,  o 6rgao ou entidade gerenciadora  procedera  ao  cancelamento da  ata de

registro de preeos, adotando as medidas cabiveis para obten?ao de contrataeao mais vantajosa

7.5.    Na  hip6tese de  redugao do  pre?o  registrado,  o gerenciador comunicara  aos 6rgaos e as entidades que tiverem

firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  pre¢os  para  que  avaliem  a  conveniencia  e  a  oportunidade  de

diligenciarem  negociacao  com vistas  a  altera¢ao  contratual,  observado o  disposto  no  art.124 da  Lei  no  14.133,  de

2021.

7.6.    Na hip6tese de o pre¢o de mercado tornar-se superior ao preco registrado e o fornecedor nao  poder cumprir as

obrigac6es   estabelecidas   na   ata,   sera   facultado   ao   fornecedor  requerer  ao   gerenciador  a   altera?ao   do   pre¢o

registrado,    mediante   comprova?ao   de   fato    superveniente   que    supostamente   o    impossibilite   de   cumprir   o

compromisso.

7.7.    Neste    caso,    o    fornecedor    encaminhara,    juntamente    com    o    pedido    de    altera¢ao,    a    documentacao

comprobat6ria  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preco  registrado em  relacao  as  condic6es

inicialmente pactuadas.

7.8.    Nao  hip6tese  de  nao  comprovaGao  da  existencia  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preco  registrado,  o

pedido   sera   indeferido   pelo   6rgao   ou   entidade   gerenciadora   e   o   fornecedor   dever5   cumprir   as   obrigac6es

estabelecidas  na ata,  sob  pena de cancelamento do seu  registro,  nos termos  do item 9.1,  sem  prejuizo das san¢6es

previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legisla¢ao aplicavel.

7.9.    Na hip6tese de cancelamento do  registro do fornecedor,  nos termos do  item anterior,  o gerenciador convocar6

os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classifica?ao,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  pre?os

registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.10. Se  nao obtiver exito  nas  negociac6es,  o 6rgao ou  entidade gerenciadora  procedera  ao cancelamento  da  ata  cle

registro  de  precos,  nos  termos  do  item  9.4,  e  adotara  as  medidas  cabi'veis  para  a  obtencao  da  contrata¢ao  mais

vantajosa.

7.11. Na  hip6tese de  comprova?ao  da  majora?ao  do  pre?o  de  mercado  que  inviabilize  o  pre?o  registrado,  conforme

previsto no  item 7.2 e no  item  7.2.1,  o 6rgao ou  entidade gerenciadora  atualizara o  preco  registrado,  de acordo  com

a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.12.0  6rgao   ou  entidade  gerenciadora   comunicara   aos  6rgaos  e  as  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes   da   ata   de   registro   de   pre?os   sobre   a   efetiva   alteracao   do   pre?o   registrado,   para   que   avaliem   a

necessidade de altera?ao contratual,  observado o disposto no art.124 da  Lei  no 14.133, de 2021.
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8.        REMANEJAMENTO  DASQUANTIDADESREGISTRADASNAATADE  REGISTRODE  PRECOS

®

r\

8.1.    As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  pre?os  registrados  nas  atas  de  registro  de  pre¢os  poderao  ser

remanejadas pelo 6rgao ou entidade gerenciadora entre os 6rgaos ou as entidades participantes e nao participantes

do registro de pre?os.

8.2.    O remanejamento somente podera serfeito:

8.3.    De 6rgao ou  entidade  participante  para  6rgao  ou entidade  participante;  ou

8.4.    De 6rgao ou entidade participante para 6rgao ou entidade nao  participante.

8.5.    0 6rgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado  as quantidades que pretende contratar sera considerado

participante para efeito do remanejamento.

8.6.    Na  hip6tese  de  remanejamento  de  6rgao  ou  entidade  participante  para  6rgao  ou  entidade  nao  participante,

serao observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.7.    Competira   ao  6rgao  ou  a  entidade  gerenciadora   autorizar  o  remanejamento   solicitado,   com  a  redu?ao  do

quantitativo  injcialmente  informado  pelo  6rgao  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  previa  anuencia  do

6rgao ou da entidade que sofrer redu?ao dos quantitativos informados.

8.8.    Caso  o  remanejamento  seja feito  entre 6rgaos ou  entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal ou  de  Municipios

distintos,    cabers   ao   fornecedor   beneficiario   da   ata    de   registro   de    precos,    observadas   as   condic6es   nela

estabelecidas, optar pela aceitacao ou nao do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.9.    Na  hip6tese  da  compra  centralizada,  nao  havendo  indica¢ao  pelo  6rgao  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3, a distribuicao das quantidades para

a execucao descentralizada sera por meio do remanejamento.

9.        cANCELAMENTODOREGlsTRO  DOLiciTANTEVENCEDORE  DOspREeos  REGisTRADOs

9.1.    0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.2.    Descumprir as condi?6es da ata de registro de pre?os,  sem motivo justificado;

9.3.    Nao  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administra¢ao  sem

justificativa  razoavel;

9.4.    Nao  aceitar  manter  seu  preco  registrado,  na  hip6tese  prevista  no  artigo  27,  §  2°,  do  Decreto  n°  11.462,  de

2023; Ou

9.5.    Sofrer sancao prevista nos incisos Ill ou lv do caput do art.156 da  Lei n° 14.133, de 2021.

9.6.    Na  hip6tese  de  aplica?ao  de  sancao  prevista  nos  incisos  Ill  ou  lv  do  caput  do  art.156  da  Lei  no  14.133,  de

2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao  fornecedor  nao  ultrapasse  o  prazo  de  vigencia  da  ata  de  registro  de  pre¢os,

podera  o  6rgao  ou  a  entidade gerenciadora  podera,  mediante  decisao  fundamentada,  decidir  pela  manutengao  do
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n

a

registro de precos, vedadas contrata?6es derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sancao.

9.7.    0 cancelamento  de  registros  nas  hip6teses  previstas  no  item  9.1  sera  formalizado  por despacho  do  6rgao  ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princi'pios do contradit6rio e da ampla defesa.

9.8.    Na  hip6tese de cancelamento  do  registro do fornecedor,  o 6rgao  ou  a  entidade gerenciadora  poder5  convocar

os licitantes que comp6em o cadastro de reserva, observada a ordem de classifica?ao.

9.9.    0 cancelamento dos pre¢os registrados podera  ser realizado  pelo gerenciador,  em determinada ata de registro

de pre?os, total ou parcialmente,  nas seguintes hip6teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.10. Por razao de interesse ptiblico;

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou for¢a maior; ou

9.12. Se  nao  houver exito  nas negociac6es,  nas  hip6teses em que o  preeo  de  mercado tornar-se superior ou  inferior

ao preco registrado, mos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10.     DASPENALIDADES

10.1. 0  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Pre?os  ensejara  aplica?ao  das  penaliclades  estabelecidas  no  edital

ou no aviso de contrata?ao direta.

10.2.As sane6es tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva  no registro de precos que, convocados,

nao honrarem o compromisso assumido injustificadamente ap6s terem assinado a ata.

10.3. E da  competencia  do  gerenciador a  aplicacao  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado

nesta  ata  de  registro  de  preco  (art.  7°,  inc.  XIV,  do  Decreto  n°  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hip6teses  em  que  o

descumprimento  disser  respeito  as  contratac6es  dos  6rgaos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  cabers  ao

respectivo 6rgao participante a aplica?ao da penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.4. 0  6rgao  ou  entidade  participante  devera  comunicar ao  6rgao  gerenciador  qualquer das  ocorrencias  previstas

no item 9.1, dada a necessidade de instauracao de procedimento  para cancelamento do registro do fornecedor.

11.    CONDIC6ESGERAIS

11.1. As condi?6es gerais de execucao do objeto, tais como os prazos para  entrega e recebimento, as  obriga?6es da

Administra?ao  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condi?6es  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no

Termo de Referencia.

11.2. No  caso  de adjuclicacao  por  pre?o  global  de  lote,  s6  sera  admitida  a  contrata?ao  de  parte  de  itens  do  lote  se

houver pr6via pesquisa de mercado e demonstracao de sua vantagem para o 6rgao ou a entidade.
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11.3. Para  firmeza  e validade do  pactuado,  a  presente Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias de  igual teor,  que,  depois de

TESTEMUNHAS:

a

a

i;fulal!IdidrfljhaMfj;i+,{ch

GENILTON  DOS SANTOS ROCHA

Genilton dos Santos Rocha

Empresa Contratada

in.'    fl
`9.  8 6 0. gr S --I `i
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PREFEITLJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA

ESTADO DA EIAHIA
Praca Vitorino Jost Alves, n° 112, Centre, Born Jesus da Serra. Bahia.

Fone/FaDtt 77 3461 -1012

ATA DE REGISTR0 IM PRECOS n® 008/2024

EDITAL DO PREG^O ELETRONICO/SRP N® 010/2024

PROCESSO N° 120/2024

®

®

Aos 27 (vinte e sete) dias de agosto do ano de 2024, 0 MUNICIPIO DE B0M JESUS DA SERRA, ESTAD0 DA BAHIA,

atrav6s da Prefeitura Municjpat de Born Jesus da Serra, pessoa juridica de direito ptlblico intemo, inscrita no CNPJ no

16.418.709/0001-41,  situada  a  Praca  Vitorino Jos6 Alves,  n°  112,  Centro,  Born Jesus  da  Serra,  Bahia,  neste  ato

representado pelo Prefeito  Municipal, o Sr. JORl`lANDO VILASBOAS ALVES, brasileiro, maior. casado,  portador da

cedula  de  identidade  no  0125756828,  expedida  pela  SSP/BA  e  cadastrado  no  CPF  sob  o  n°  133.083.435  -  68,

residente e domiciliado na Praca Vitorino Jose Alves, n° 22, Centro, na cidade de Born Jesus da Serra, Bahia, figura

neste ato como coparticipante a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, pessoa juridica de direito  pdblico, com sede

na Praca Vitorino Jos6 Aives, n° 112, Centro, Born Jesus da Serra, Bahia, inscrito no CNPJ sob o no 30.708.501/0001-

98,   neste  ato  representado   pela   sua  gestora.  Sra.   ICESELMA  AMARAL  SANTANA,   brasileira,   maior,   solteira,

portadora da cedula de identidade n° 5883713 -27  expedida pela SSP-BA e cadastrada no CPF n° 692.534.205 53,

residente  na Ti.avessa Jos6  Durval de Oliveira,  n° 35,  Bairro Centre,  Born Jesus da Serra,  Bahia,  CEP 45.258-000,

considerando o julgamento da licitacao na modalidade de pregao, na forma eletr6nica, para REGISTRO DE PRECOS

no  oil/2024,   Processo  Administrativo   n.0   120/2024,   RESOLVE   registrar  os   precos  da    empresa   indicada   e

qualificada  nesta ATA,  de acordo com  a  cfassificacao  por eta  aLcancada  e  na  quantidade   cotada,  atendendo as

condie6es  previstas  no  Edital  de  licitaeao  ou  Aviso  da  Contratacao  Direta,  sujeitando-se  as  partes  as  normas

constantes  na  Lei  n°  14.133,  de  1°  de  abril de  2021,  no  Decreto  n.0  11.462,  de  31  de  marco  de  2023,  e  em

conformidade com as disposic6es a seguir:

1.           DO OBJETO

1.1.      A  presente  Ata  ten  por objeto  a  aquisicao  de  material de  consumo  para  atender  as  necessidades  das

Secretaria de Educacao do municipio de Born Jesus da Serra, Bahia, oriundo do editaL de Licitacao no 011/2024, qiie

6 parte integrante desta Ata de Registro de Precos n° 008/2024, assim como as propostas cujos pregos tenham sido

registrados, independentemente de transcricao.

2,       DOS PRECOS, ESPECIFICAC6ES E QUANTITATIVOS

2.1.   0 preco registrado, as especificac6es do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada item,

fornecedor e as demais condi¢6es ofertadas na proposta sao as que estao anexas a esta ata :

FORNECEDOR: LUIS CLAUDIO ALMEIDA DA SILVA

CNPJ sob o no CNPJ: 05.500.128/0001-38

ENDERECO: PRACA DO MERCADO,12, CENTRO, POCOES, BAHIA. CEP 45.260 -000.

hi th ul\sM^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE B0M JESUS DA SERRA

ESTADO DA BAHIA
Pra§a VItorino Jose Alves, n° 112, Centro, Born JesLis da Serra-Bahia,

Fone/Fax: 77 3461 -1012

2.2.   A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preeos consta como anexo a esta Ata.

3.       6RGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE|S)

3.1.    0 6rgao gerenciador sera a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA.

3.2.   Sao 6rgaos e entidades ptlbLicas participantes do registro de preeos:

6RGAOS PARTICIPANTES

PECRETARIAMUNICIPALDEEDUCACAO

4.       DAADES^0^ATADE REGISTRO DE PRECOS (Item obrigat6rio)

®

4.1.   Nao  sera  admitida  a  adesao  a  ata  de  registro  de  precos  decorrente  desta  licitaeao,  conforme justificativa

apresentada mos estudos tecnicos preLiminares.

4.2.   Durante  a  vigencia  da  ata,  os  6rgaos e  as entidades  da  Adminjstracao  Ptlblica  federal,  estadual,  distrital e

municipal que nao participaram do procedimento de lRP poderao aderir a ata de registro de precos na condicao de

nao participantes, observados os seguintes requisitos:

4.3.   apresentacao de justificativa da vantagem da adesao, inclusive em situac6es de provavel desabastecimento

ou descontinuidade de servico pdbLico;

4.4.   demonstracao de que os vaLores  registrados estao compatl'veis com os vaLores  praticados  peLo mercado  na

forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.5.   consulta e aceitacao pr6vias do 6rgao ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.6.   A autoriza¢ao  do  6rgao  ou  entidade  gerenciadora  apenas  sera  realizada  ap6s  a  aceitaGao  da  adesao  pelo

fornecedor.

4.7.   0 6rgao ou entidade gerenciadora podefa rejeitar ades6es caso elas possam acarretar prejuizo a execucao de

seus pr6prios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

4.8.   Ap6s a autorizacao do 6rgao ou da entidade gerencjadora, o 6rgao ou entidade nao participante devera efetivar

a aquisi¢ao ou a contrata€ao soLicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigencia da ata.

4.9.   0  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  relativo  a  efetivacao  da  contratacao,   podefa  ser  prorrogado

excepcionalmente,  mediante  solicitacao  do  6rgao  ou  da  entidade  nao  participante  aceita  peLo  6rgao  ou  pela

entidade gerenciadora, desde que respejtado o limite temporal de vigencia da ata de registro de pregos.

4.10.    0 6rgao ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de precos da qual seja integrante, na qualidade

de nao participante, para aqueles items para os quais nao tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

item 4.1.
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Dos IImites pare as ades6es

4.11. As aquisic6es ou contratac6es adicionais nao poderao exceder, por 6rgao ou entidade, a cinquenta por cento

dos quantitativos dos items do insti.umento convocat6rio registrados na ata de registro de precos para o gerenciador

e para os participantes.

4.12. 0 quantitativo decorrente das ades6es nao podefa exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de precos para o gerenciador e os participantes, independentemente do mlmero

de 6rgaos ou entidades nao participantes que aderirem a ata de registro de precos.

4.13. Para  aquisieao  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo  medico-hospitalar  por  6rgaos  e

entidades da Administracao  Ptlblica federal. estaduaL, distrital e municipal,  a  adesao a  ata  de  registro de  precos

gerenciada pelo Ministerio da Satlde nao estara sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.14. A adesao  a  ata  de  registro de  precos  por 6rgaos  e entidades  da Administracao  Ptlblica  estadual,  distrital e

municipal poder5 ser exigida para fins de transferencias voluntarias, nao ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7,  desde  que  seja  destinada  a  execucao  descentralizada  de  programa  ou  projeto  federal  e  comprovada  a

compatibiliclade dos precos registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,

de 2021.

Veda9ao a acr6sclmo de quantife"ros

4.15. E vedado efetuar acfescimos mos quantitativos fixados na ata de registro de precos.

5.       VALIDADE, FORMAIIZA¢AO DAATA DE REGISTRO DE PRECOS

®

5.1.   A vatidade da Ata de Registro de Pre€os sera de 1 (urn) ano, contado a par[ir do primeiro dia t]til subsequente a

data de divulgacao no PNCP, podendo ser prorrogada por lgual periodo, mediante a anuencia do fornecedor, desde

que comprovado o preco vantajoso.

5.2.   0 contrato  decorrente da  ata  de  registro de  precos tefa  sua vigencia  estabelecida  no  pr6prio  instrumento

contratual  e  observara  no  momento  da  contratacao  e  a  cada  exercicio  financeiro  a  disponibilidade  de  creditos

ongamentarios, bern como a previsao no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (urn) exerci`cio financeiro.

5.3.   Na formallzacao do contrato ou do  instrumento substituto devera  haver a  indicacao da  disponibilidade dos

creditos ongamentarios respectivos.

5.4.   A  contratacao  com   os  fornecedores  registrados  na  ata  sera  formalizada   pelo  6rgao   ou   pela  entidade

interessada por interm6dio de instrumento contratua| emissao de nota de empenho de despesa, autorizacao de

compra ou outro instrumento habil, conforme a art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.5.   0 instrumento contratual de que trata a item 5.2. devera ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de precos.

5.6.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de pre¢os poderao ser alterados, observado o art. 124 da Lei

no 14.133, de 2021.

5.7.   Ap6s a homologacao da licitacao ou da contratacao direta, deverao ser observadas as seguintes condic6es
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para formalizacao da ata de registro de precos:

5.8.   Sel.ao registrados na ata os precos e os quantitativos do adjudicafario, devendo ser observada a possibilidade

de  o  licitante  oferecer  ou  nao  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  maximo  previsto  no  edital  ou  no  aviso  de

contratacao direta e se obrigar nos limites defa;

5.9.   Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licltantes ou dos fornecedores que:

5.10.Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  servicos  com  preeos  iguais  aos  do  adjudicatario,  observada  a

classificacao da licitacao; e

5.11. Mantiverem sua proposta original

5.12. Sera respeitada, nas contratae6es, a ordem de classificacao dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

ata.

5.13. 0  registro  a  que  se  refere  o  item 5.4.2 tern  por objetivo a formacao de cadastro de  reserva  pal.a  o caso  de

impossibilidade de atendimento pelo signat5rio da ata.

5.14. Para fins da ordem de classificacao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preeo do adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.15. A habilitaeao dos ticitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere a item 5.4.2.2 somente sera

efetuada quando houver necessidade de contrata9ao dos Licitantes remanescentes. nas seguintes hip6teses:

5.16. Quando o Licitante vencedor nao assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas condic6es estabelecidos

no edital ou no aviso de contratacao direta; e

5.17. Quando houver o cancelamento do registro do  licitante ou do registro de precos nas  hip6teses  previstas no

item 9.

5.18.0   preco   registrado   com   indicacao   dos   licitantes   e   fornecedores   sera   divulgado   no   PNCP   e   ficar6

disponibilizado durante a vigencia da ata de registro de pregos.

5.19. Ap6s a homologacao da licitacao ou da contratacao direta, o licitante mais bern classificado ou o fornecedor,

no caso da contratacao direta, sera convocado para assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas condic6es

estabelecidos no edital de licitacao ou no aviso de contratac5o direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das

san¢6es previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.20. 0 prazo de convoca¢ao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitacao do licitante

ou fornecedor convocado,  desde que  apresentada  dentro do  prazo, devidamente justjficada,  e que a justificativa

seja aceita pela Administragao.

5.21.A  ata  de  registro  de  precos  sera  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibiLizada  no  Sistema  de

Registro de Precos.

5.22. Quando o convocado nao assinar a ata de registro de preeos no prazo e nas condi¢6es estabeLecidos no edital

ou no aviso de contratagao, e observado a disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a

Administracao convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificacao, para faze-

lo em iguaL prazo e nas condi¢6es propostas peLo primeiro cLassificado.

5.23. Na  hip6tese de  nenhum  dos licitantes  que trata  o item  5.4.2.1,  aceitar a  contratacao  nos termos  do  item

atualizacao nos termos do edital ou do aviso
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de contrataeao direta, podefa:

5.24.Convocar   para   negociacao   os   demais   licitantes   ou   fornecedores   remanescentes   cujos   precos   foram

registrados sem reducao, observada a ordem de cLassificacao, com vistas a obten¢ao de preco meLhor, mesmo que

acima do preco do adjudicatario; ou

5.25. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condi¢6es  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,

atendida a ordem classificat6ria, quando frustrada a negoclac5o de melhor condicao.

5.26. A existancia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condic6es estabelecidas, mas

nao obrigara a Administracao a contratar, facultada a reatizacao de licitacao especifica para a aquisigao pretendida,

desde que devidamente justificada.

6.      ALTERAe^O Ou ATLIALlzAc^O DOs pREcOs REGlsTRADOs

6.1.   Os pre¢os registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorrencia de eventual redu¢ao dos pregos

praticados no mercado ou de fato que eLeve a custo dos bens, das obras ou dos servi¢os registrados, nas seguintes

situac6es:

6.2.   Em  caso  de  tonga  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  pn`ncipe  ou  em  decorrencia  de  fatos  imprevisiveis  ou

previsiveis de consequencjas incalculaveis, que inviabilizem a execucao da ata tal como pactuada,  mos termos da

alinea ``d" do inciso 11 do caput do art.124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.3.   Em caso de criacao,  alteracao ou  extineao de quaisquer tributos ou encargos  legais ou a  superveniencia de

disposic6es legals, com comprovada repercussao sobre os pre?os registrados;

6.4.   Na  hip6tese  de  previsao  no  edital  ou  no  aviso  de  contratacao  direta  de  clausula  de  reajustamento  ou

repactuacao sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.5.   No  caso  do  reajustamento,  devera  ser  respeitada  a  contagem  da  anuaLidade  e  o  fndice  previstos  para  a

contratagao;

6.6.   No caso da repactuacao, podefa ser a pedido do interessado, conforme ci.it6rios definidos para a contratacao.

7.       NEGOCIAC^O DE PRE¢OS REGISTRADOS

7.1.    Na hip6tese de o preco registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado par motivo superveniente,

o 6rgao ou entidade gerenciadora convocara a fornecedor para negoclar a reducao do prego registrado.

7.2.   Caso  nao  aceite  reduzir  seu  preco  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  sera  liberado  do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apLica?ao de penaLidades administrativas.
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ordem de cLassificacao, para verificar se aceitam I.eduzir seus pre¢os aos valores de mercado e nao convocara os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancetado.

7.4.   Se nao obtiver exito nas negociae6es, o 6rgao ou entidade gerencjadora procedera ao cancelamento da ata de

registro de precos, adotando as medjdas cabiveis para obten€ao de contratacao mais vantajosa

7.5.   Na hlp6tese de redugao do preco registrado, a gerenciador comunicara aos 6rgaos e as entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos para  que avaliem a conveniencia e a oportunidade de

diligenciarem negociaeao com vistas a alteracao contratuaL, observado o disposto no art.124 da Lei no 14.133, de

2021.

7.6.   Na hip6tese de o pre¢o de mercado tornar-se superior ao preco registrado e o fornecedor nao poder cumprir as

obrigac6es  estabeLecidas  na  ata.  sera  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  aLteracao  do  pre¢o

registrado,   mediante   comprovac5o   de  fato   superveniente   que   supostamente   o   impossibilite   de   cumprir  o

compromisso.

7.7.   Neste   caso,   a   fornecedor   encaminhafa.   juntamente   com   o   pedido   de   alteracao,   a   documentacao

comprobat6ria ou a pfanilha de custos que demonstre a inviabiLidade do preeo registrado em relaeao as condi¢6es

inicialmente pactiiadas.

7.8.   Nao  hip6tese de nao comprovacao da existencia de fato superveniente que inviabilize o prego  registrado,  o

pedido  sera   indeferido   pelo   6rgao  ou   entidade  gerenciadora   e  o  fornecedor  devefa   cumprir  as   obrigac6es

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, mos termos do item 9.1, sem prejuizo das sane6es

previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislacao aplicavel.

7.9.   Na hip6tese de canceLamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocafa

os fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificacao, para verificar se aceitam  manter seus pre¢os

registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.10. Se nao obtiver exito nas negociac6es, a 6rgao ou entidade gerenciadora procedefa ao cancelamento da ata de

registro de precos,  mos termos do item 9.4, e adotafa  as medidas cabiveis pare a obten¢ao da contrata§ao  mais

vantajosa.

7.11. Na hjp6tese de comprovaeao da majoracao do preco de mercado que inviabilize o preco registrado, conforme

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 6rgao ou entidade gerenciadora atualizara a preco registrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.12.0  6rgao  ou  entidade  gerenciadora  comunicara  aos  6rgaos  e  as  entidades  que  tiverem  firmado  contratos

decorrentes  da  ata  de  registro  de  precos  sobre  a  efetiva  alteracao  do  preco  registrado.  para  que  avaliem  a

necessidade de alteracao contratuaL observado o disposto no art.124 da Lei no 14.133, de 2021.
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8.       REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE RECISTRO DE PRECOS

8.1.   As  quantidades  previstas  para  os  itens com  precos  registrados  nas  atas de  registro de  precos  poderao  ser

remanejadas peLo 6rgao ou entidade gerenciadora entre os 6rgaos ou as entidades participantes e nao participantes

do registro de preeos.

8.2.   O remanejamento somente podera serfeito:

8.3.   De 6rgao ou entidade participante para 6rgao ou entidade participante; ou

8.4.   De 6rgao ou entidade participante para 6rgao ou entidade nao participante.

8.5.   0 6rgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado

participante para efeito do remanejamento.

8.6.   Na  hip6tese de remanejamento de 6rgao ou  entidade  participante para  6rgao ou  entidade  nao  palticipante,

serao observados os Limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.7.   Competifa  ao  6rgao  ou  a  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a  redueao  do

quantitativo inicialmente informado  pelo 6rgao ou  pela entidade participante, desde que  haja  pfevia  anuencia do

6rgao ou da entidade que sofrer reduc6o dos quantitativos informados.

8.8.   Caso a remanejamento seja feito entre 6rgaos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios

distlntos,   cabers   ao  fornecedor  beneficiario  da   ata   de   registro   de   precos,   observadas   as   condi¢6es   nela

estabelecidas, optar pela aceitacao ou nao do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.9.    Na  hip6tese da compra centraLizada,  nao havendo indicacao pelo 6rgao ou  pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuicao das quantidades para

a execucao descentratizada sera por meio do remanejamento.

9.       CANCELAMENTO DO RECISTRO DO LICITANTEVENCEDOR E DOS PRE¢OS REGISTIIADOS

9.1.   0 registro do fornecedor sera canceLado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.2.   Descumprir as condic6es da ata de registro de pre¢os, sem motivo justificado;

9.3.   Nao retirar a  nota de empenho,  ou  instrumento equivalente,  no prazo estabelecjdo pela Administracao sem

justificativa razoavel;

9.4.   Nao aceitar manter seu  preco  registrado,  na  hip6tese  prevista  no artigo 27,  § 20,  do Decreto  no  11.462,  de

2023; Ou

9.5.   Sofrer saneao prevista nos inclsos Ill ou lv do caput do art.156 da Lei no 14.133, de 2o21.

9.6.   Na  hip6tese de aplicac5o de sancao prevista  nos  inclsos Ill ou  lv do caput do art.  156 da  Lei  no  14.133,  de

2021, caso a  penalidade aplicada ao fomecedor nao ultrapasse o prazo de vigencia da ata  de registro de pregos,

podera a 6rgao ou a entidade gerenci era podera, mediante decisao fundamentada, decidir pela manuteneao do
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registro de precos, vedadas contrataG6es derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangao.

9.7.   0 canceLamento de registros nas hip6teses previstas no item 9.1 sera formalizado por despacho do 6rgao ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princi'pios do contradit6rio e da ampLa defesa.

9.8.   Na hip6tese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgao ou a entidade gerenciadora podera convocar

os Licitantes que comp6em a cadastro de reserva, observada a ordem de cLassifica¢ao.

9.9.   0 canceLamento dos pre¢os registrados podera ser realizado peLo gerenciador, em determinada ata de registro

de precos, total ou parcialmente, nas seguintes hip6teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.10. Par razao de interesse ptiblico;

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou tonga maior; ou

9.12. Se nao houver exito nas negociac6es, nas hip6teses em que o preeo de mercado tornar-se superior ou inferior

ao preeo reglstrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10.    DAS PENALIDADES

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicacao das penalidades estabelecidas no edital

ou no aviso de contratacao direta.

10.2. As sanc6es tamb6m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de precos que, convocados,

nao honrarem o compromisso assumido injustificadamente ap6s terem assinado a ata.

10.3. E da competencia do gerenciador a aplicaeao das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta  ata  de  registro de preco (art.  70,  inc. XIV,  do  Decreto n°  11.462, de 2023), exceto  nas  hip6teses em  que o

descumprimento  disser  respeito  as  contratac6es  dos  6rgaos  ou  entidade  participante,  case  no  quaL  cabei.a  ao

respectivo 6rgao participante a aplicacao da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.4. 0 6rgao ou entidade participante devefa comunicar ao 6rgao gerenciador qualquer das ocorrencias previstas

no item 9.1, dada a necessidade de instaura?ao de procedimento para cancefamento do registro do fornecedor.

11.    CONl)lcoES GERAIS

11.1. As condi?6es gerais de execucao do objeto, tais come os prazos para entrega e recebimento, as obrigac6es da

Administra¢ao e do fornecedor registrado,  penaLidades e demais condi¢6es do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referencia.

11.2. No caso de adjudicagao par preco global de tote, sd sera admitida a contratacao de parte de itens do lote se

houver previa pesquisa de mercado e demonstracao de sua vantagem para o 6rgao ou a entidade.

BEi              REF- wls:M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA

ESTADO DA BAHIA
Praga Vitorino Jos6 A[ves, n° 112, Centro, Born Jesus da Serra-Bahia.

Fone/FaLx: 77 3461 -1012

11.3. Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de

TESTEMUNIIAS:

®

LUIS CLAUDIO ALMEIDA DA SILVA

Luisc|audioAlmeidadasiiva       r05  500  `2`8 /  OcO1   -38{

Empresa contratada                    A¢OuCu[  fof}TALEZA

uxs cLAODo ALWEm IA sol A

fnA¢A cO .NBCAOO.  ` 2 cEmfK

cce 45aL6O - 000

L        PCX;Cx:s-OUIA       +

&`".1  Ch,mTth ah`iITfi
cpEio63 8 -6 0. 53S ~ + 1 CPF:oJj-636-|3ur~27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

ESTADO DA BAHIA  
Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  

Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 020 - 5/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 028/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.418.709/0001-41, situada 

a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONTRATADA: Y GUSMAO A D TAVARES LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

32.176.894/0001-61, com sede na Rua Osvaldo Cruz, nº 259, Sala 10, Bairro: Centro, na cidade de Poções, Estado 

Bahia, CEP 45.260-000. 

 

OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 020 – 5/2023 cujo objeto é a Contratação de serviços médicos para atender 

às necessidades do Município de Bom Jesus da Serra, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Edital de Credenciamento, Termo de Referência e demais anexos.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

ÓRGÃO 

21000 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da Serra 

ATIVIDADE 

2023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

 FONTE DE RECURSOS 

1500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 

 

VALOR DO TERMO: R$ 15.999,60 (quinze mil e novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 

 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 24 de maio de 2024. 

 

PRAZO DO TERMO: 31 de dezembro de 2024. 

 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
                Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 

CEP: 45.258-000 - Telefone: 3461-1012  
 

  

REPUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 028-6/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.418.709/0001-41, situada 

a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONTRATADA: ROBERIO TEIXEIRA SILVA 03108754556, inscrita no CNPJ/MF nº 45.240.407/0001-24, com 

sede na Rua Es Poções, nº1355, na cidade de Bom Jesus da Serra - Bahia. 

 

OBJETO: Reequilíbrio Econômico - Financeiro e Prorrogação do Contrato n° 028-6/2022 cujo objeto é a Prestação 

de serviços de Transporte escolar, com o escopo de transportar os estudantes do Ensino fundamental e médio da 

rede municipal e estadual  de ensino, de várias localidades do Município (zona urbana e rural) até as instituições de 

ensino em que se encontram matriculadas, conforme quantitativos e especificações contidas no Termo de 

Referência anexo ao edital do certame. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO 

23000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Serra 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   

23002 – Fundo Municipal de Educação - FUNDEB 

AÇÃO 

2030 – Manutenção do Transporte Escolar - PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 e 65, II, “d”, da Lei n° 8666/93. 

 

VALOR DO TERMO: R$ 58.636,80 (cinquenta e oito mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta centavos). 

 

PRAZO DO TERMO: 14 de junho de 2024. 

 

DATA DA ASSINATURA: 12 de junho de 2023. 

 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

ESTADO DA BAHIA  
Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  

Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 032-1/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.418.709/0001-41, situada a Praça Vitorino 

José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONTRATADA: N P DOS SANTOS COMÉRCIO DE PEÇAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

35.661.710/0001-47, com sede na Avenida Pará, n° 77, Bairro Ibirapuera, na cidade de Vitoria da Conquista, Bahia. 

 

OBJETO: Alteração da vigência do Contrato Administrativo nº 032-1/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa para 

aquisição de peças de reposição para motobombas, material para instalação em sistema de água e prestação de 

serviços de reparo e manutenção em poços artesianos em diversas localidades do município de Bom Jesus da Serra, 

Bahia. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

20007 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

 

AÇÃO 

2055 – Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura  

 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4490520000 - Equipamentos e Material Permanente     

3390300000 - Material de Consumo 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

PRAZO DO TERMO: 31 de dezembro de 2024. 

 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 28 de junho de 2024. 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

ESTADO DA BAHIA  
Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  

Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N° 018-3/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 

16.418.709/0001-41, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 

Bahia. 

 

CONTRATADA: LUCIDALVA MARIA DE SOUZA, inscrita no CNPJ/MF nº 04.011.541/0001-76, com sede na 

Rua Aloisio Rocha, n° 20, Centro, na cidade de Poções, Bahia. 

 

OBJETO: Alteração da vigência do Contrato nº 018-3/2023 cujo objeto é a Contratação de empresa(s) para 

fornecimento de Gêneros Alimentícios para compor a merenda escolar do Município de Bom Jesus da Serra, 

Bahia.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

21002 – Fundo Municipal de Educação 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390300000 – Material de Consumo 

    

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

VIGÊNCIA DO TERMO: 31 de dezembro 2024. 

 

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de junho de 2024. 

 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 014-1/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.418.709/0001-41, situada 

a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONTRATADA: LOPES MEDICAL CARE LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 32.297.131/0001-79, com sede na Rua 

Washington Luís, n° 268, Bairro: Centro, na cidade de Vitória da Conquista, Estado Bahia, CEP 45.000-735. 

 

OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 014 – 1/2023 cujo objeto é a Contratação de serviços médicos para atender 

às necessidades do Município de Bom Jesus da Serra, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Edital de Credenciamento, Termo de Referência e demais anexos.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO 

21000 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da Serra 

ATIVIDADE 

2023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

 FONTE DE RECURSOS 

1500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. 

 

VALOR DO TERMO: R$ 120.106,00 (cento e vinte mil e cento e seis reais). 

 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 29 de abril de 2024. 

 

PRAZO DO TERMO ADITIVO: 31 de dezembro de 2024. 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

ESTADO DA BAHIA  
Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  

Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 015-1/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 002/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.418.709/0001-41, situada a 

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONTRATADA: JOSE SCHETTINI NETO LIMITADA, inscrita no CNPJ sob n° 44.763.572/0001 - 06, com sede na 

Avenida Olímpio Rolim, n° 67, Quadra 11, Lote 351, Bairro: Centro, na cidade de Poções, CEP 45.260-000. 

 

OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 015 – 1/2023 cujo objeto é a Contratação de serviços médicos para atender às 

necessidades do Município de Bom Jesus da Serra, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde, que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Edital de Credenciamento, Termo de Referência e demais anexos.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

21000 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da Serra 

ATIVIDADE 

2023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

 FONTE DE RECURSOS 

1500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

VALOR DO TERMO: R$ 84.050,00 (oitenta e quatro mil e cinquenta reais). 

 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 29 de abril de 2024. 

 

PRAZO DO TERMO ADITIVO: 31 de dezembro de 2024. 

 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 

 

Segunda-feira
16 de dezembro de 2024
Edição nº 765

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra
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